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15.4,1. O prapononto dovonl oneaminl>at os dados t>ancâ~os, via o.ira.lo da oonIa, ª'" no 

mé.xlmo 1 O die.s, epõs a asetna1ura. 

15.5. O agente cultura1 deve assinar o Termo cm Execução Cultural até 15 días úteis após a 

convocaçãO, &OI> p&na da Pêttla do apolo nnancairc " convocaçn.o <10 oupl&ntê para aoourrir 

suavla!ga. 

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16, 1. Os produtos artístico-cuburmà e aa peças dê divutoaçAD dos projetoâ éxíbirlo â1ii marcas 

do GoYerno tederal. de acordo com as orientaçOes técnicas do manuaJ de aplicação de marcas 
dlvut,gado pelo Ministério da C..,ltura. 

l 6.2. O meterlal da dlYulgaçAo óOa profe1os e seus produto& serâ disponi>íllzado em lormatos 

acess1vels a pc,ssoas com dofici6ncla o conIorâ r.iIormnç6os sobro os recursos do 

acesolbilldod<, dloµonibilizadoo. 

16.3. O m.a18rlal dê dlvulgaçAO doo J>I0Jêló& dêVO lêr c.<lnlléf ê<luclllivo. I0IOrmalivo OU da 

orle<iu,çào ooclal. e n4o pode oonler nomeo. símbolos ou Imagens q1Je caraclerl<em promoç6o 

pessoa1. 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO OE RESUL TAOOS 

1 7. 1. Os procedimentos de monlloramen10 e avaJlação dos projelos cut1urals COfllempladoa. 

assim como proSll>Çâo do lnf0ffll8_ao à a<3minlslraç6o ~a. ob$0<Varao o Oocroto 

t 1 .453/2023 (08Cr'8to de Fomento) . que dispõe sobre os mecanismos de fomenlo do sís1ema 

~ linanciaim,onto à Ctltl.uta. ObS,an,adas .às oxig6ncias lftOãi.S ele si mplWIICaÇAO e c,a Joco no 

c;:umprlmenlo do ot,Jeto. 

\ 7 .2. O agente cu11liíBI. devem prestar conlas por fflfN0 da a_presentaç;Ao do Relmórlo Ansa de 

Execução do Objeto, conforme documento conslante oo Ane.xo V. podendo o me-smo· ser 

dlspense<So a cargo da e<Smlnlst_reçlo. qvando pos;sJvel e "r,restoçao de lnformaç6es -ln 1oco• 

, 7.2 . 1. O ReIaIórlo Final de Execuç&o <10 OOjel.o <leve ser eprosenl:adO e.té 60 (sessenta) d'las, 

a contar do fim dà execução do proieto,, podendo ser prorrogado pelo rnet.mo périodo. a cargo 

da edmlnlolraçêo. 

,tu;a rnndsco Oelmondes, si~ Centro, Betl:nll do Piaur-PI 
CEP.: 6' .75.3-000 - Fone: (B9.3A97-0005 
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18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

l8.1. O acofl1)anhamenlo de todas as etapas deale Edital e a observfmclaquanlo aos Pf4lZOS 

li0r'I0 dO ll"IIOlra fO~ldadO dOS. prcponontos. Para tanto. d0ltl0rã0 Rcar at,0'110& à.s 

pubtlcações: no ehe da Preiallura de BelA.nla do Piauí-

>8.2 . O presen1e Edital e o• seus "'1e•os estêo diSl)Onlvel$ •o síl.e da Preloliura oe Betê.nla oo 

Piaul•PI 

l 8.3. Demeis infomiaçõêa podem se.- obtidas álravés de e-mall prérbelanlàdopl@(lmall.oom e 

Ielelone 89 9.9427-1301 : 

18.4. Os casos omissos porventura 0:,1:!stontes '1C11rllo a cargo da Sec,etarla Municipal de 

Q.Jltura e da Q>missão AvaliadOra. 

18.5 . evontoais irrogulallda.dos rofac:lo,ia&s aos rc,qulsitos de paniciPaçao, consi,u..oas a 

qualquer lemPQ. lmpMc;.,rêo f>II d<ts<:I"58ifieeção cio prQPonenle, 

18.6. O propanenle IIOfá o Onlco reSl)Onsàvel pela vera.cidade da preposta e documen1os 

encaminhados, lseolando assim a Secretaria de <11Jaique, respa""8b!Rdade clvll ou pe011). 

18.7. O opolo concedido per melo deste EdllaJ poderá ser 11CUmula<IO com recursos eoplG<3os 

por meio de leis de lncen1ivo ri.scai e outros programas e/ou apoios federais, eSladUàia e 

mur,lclpo)s. 

18.8 A õnscriÇAo implica no conMcimento e concordMci8 dos """""' 11 oondiÇ<'JOS previStoo 

neste Edital. ne Lei Complementar 195/2022 (Lel PatJlo Gustavo). no Decreto , 1.5251'202.3 

(Oocro10 Paulo Gus1avo) o r,o Ooc,010 11 .453120.!3 (OecroI0 de FomontoJ. 

18.9 , O resultadO do chamamenro púbico râgldo par 9Ste Edital terá validade até 31 dê 

deiembro de 2024, l)Ode"<l0 ""' prorrogado caso hoja P,Ofl'008çt\o do perlO<IO de e•ecução da 

lei, 

1 8.1 O Oet,110 do&- recursos previstos poderá haver cl\amada de &Uplênciii, caso Sé verilique a 

diSPonlblildede de recursos, a quaique, 1...., do processo loçal. 

,tu;a rnncrsco Oelmondl!s, si~ Cet'!h'o, IJetlnll do Piaur-PI 
CEP.: 6' ,75.3-000 -- Fone: (89.3A97-0005 
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18.11 CompOom s10 Edital os seguimos anexos: 

Anexo 1 - Categorias de apolo; 

Anoxo li • Formui4no "º IMCfiQl!O/Plano do Tm1>aI110: 

Anexo Ili - Crilérlos de •eleçêo 

An<>xo IV • Torrno do l:xeruç.\o Cultural ; 

Anexo V - Relatório <IO E•ecuc;l\o do C1J1e10: 

MOxo VI • Rêlatõo'iO de Preo~o dê Conias Rnaooolra; 

Anexo VII • Dedaraçâo de reprosentaçêo de grupa ou coletivo: o 

Anexo VIII - OeclaraçAo élróco-radal; 

Anexo 1x - Fomwlátlo CIO Recurso: 

Aooxo X - Cronograma~ 

Betlnla do Piauí/PI. 1 O de dezembro da 202• 

FABIO OE CARVALHO MACEDO 
Prololto Munlclça1 

Jlu:a Francrsco Dei mondes, t/n. Cel''tl,o, Bet:tnll do Pia1.1í~P1 
<:EP:: 64 ,7.5.J-OOO -- FoM: 489.3A97-0005 

ID: 5C372n83D2A4 

EDITAI. N' 03/2024 • PRê MIO EDITAI. DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CUL TIJRAIS COM 

RECURSOS DA 1.EI COMPLEMENTAR N" 19512022 • LEI PAUi.O GUSTAVO 

APRESENTAÇÃO 

e,10 Edd.al é reali:z:~o oom r~.-.o,. do Governo Federai repassado5 po, mek, da Lei 
Complementar n° 19$120~ • ~ Paulo Gustavo. A L.ef; PaUIO Guslavo viablflr.a o maior 

lnvesllmenlo direto no setor cuttural da hl,t611a do Brasil e s.lmbollz.a o p,-oc~ de re,l3téncia da 

classa artfatica durante a pandemia. de Covk:1- 19. que limitou severamente EW a.tlvldades do setor 

Cl.llturat E, ainda, \Jma homeflagem a Pa\Jlo Gustavo. artista sfmbolo da categOf~, vitimado pe(a 

doença. As condiç.ões para a e:cecução da L.el Paulo Gustavo loram a-lsdas por meio do 

ollgajamofllo da :M>dedado e o proso11te odrtaJ destina•se a aPof,á, projel0'5 .aproHntado:, ~ 

AC,Ol"IIM CultlR'diS: dO Mu:nk:lfJ)iO do Boh\nia. do Pift.uf,PI. 

OOSto modo. a Profoiu,.-ra Munie{pal oo 8ol4nla c:10 Pi u.tTPr 1oma pú:bllco o piro.sonio octíUU 

el~Cldo com b;lse na Li,I C.Omplomen.u,r 19SJ2022, no Oec:roto 11.152.512023 e r,o Do-creio 

t-i .41(153/2023. Na reaU:t.aç;Uio oeste edital o-.stao assog.ur.adas medidas de Clemoeretluç&o. 

de:sconcenlraçlo, desoenlralaaçào e regionalização do irn,esllmenlo ctJlturaJ, com a 

Implementação de ações aflrmetlvas. tu:ndamentedo na pr&'lnsAo do Decreto n1 l, .525, de· 11 de 

msJo de 2023 (Decreto de Regulamenle.Çào da Lei Pa\Jlo Gustavo), em seus an}oos 14, 1 ! e 16. 

011.JETO 
1 .1 . O objeto deSlo Edllai <\ a seloção do agootos cullun,is da DEMAIS ÁREAS DA CULTURA, 

EXCETO o AUDIOVISUAL E CULTURA POPULAR DO PIAul, ""º tenham P,OSIMO "'"'"""'º 
contribuição ao desonvotvimen10 artis1tco ou cultural CIO Plaut, ObSOrvadas a..s ca100011as dosctitas 

noAAoxo l , 

1 .2. O p,~mkl po!!sul 11ature.za jurfdlca de doaçlo sem encargo, e seré reall!IZ.B,da por melo de 

paoamenlo dlre10 ao contempla.do. sem estBt>e'8cimento de otHiga.çl>es futuras, sem exloêf,da de 

contrapartkla. e sem necessidade de- assinatura de Instrumento lurklico, coo to rme autoriza o ar1. 

41 do Decmlo rtt' l 1 ,45312023 (Decrelo da Fomento). 

i . VAL ORES 

2.-, . O vnli::,r total ctlsponlblllzadO para oslo Edital d d4- RS 22.262.27 {vlnlo o dol$ mlJ, du•ZOf"IIOS o 

sessente. e <IOls res. s e v'lnte e sete centavos) <frstrlbU(OOS de segu'inte torma: 

fl:u• F'nntl5CO O,trlmondCJ.. s/n, C.ntro. S.Unla do Plauf,PI 
cu•~ s...,,1.ooo-ton11: (89P-49,-.QOM. 
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2 .2. A despeSâ correr'A à cor\la dâ segi,jMé OotAÇAo Orç.an'lentária: 

2 .2 .. 1 Fonte 715 - outras tnuwte:rênclas de rec. da uni.lo- Lei Paulo Gu:slavo 

2 ,2.,2 Fon10 7 18 .. outras ,,un:sf t6nciM do roe. da unl:lo-- L..oi P ulo Gus1avo 

2.2.3 Programa de trabalho - 13.392.0336.2140.0000 manute.nçAo das ações da Lei Paulo 

Gu&IBYO 

VALORES 
VAGAS PREVISTAS 

CATEGORIA 
AMPLA 

COTAS TOTAL 
M.AXIMO 

TOTAL 
CONCORRENCIA INDIVIDUAL 

Agente cultural 18 4 22 1 .011.92 R$ 22.262.27 

Artesan.aro 

TOTAL R$22= ,27 

3 . QUEM PODE SE INSCREVER 

a, 1. P0de se inscrever no E<lilal qualquer agont.e a.iftutal reSklente no Mumcf,pio de Betlnia do 
Piauí-,PI há pefo menos 2 anos. 

3 ,2 , em ,OQra. o agonto culEural Podo .s:or; 

1 • Possoa fiSieâ OU MierooMprOOndOdOr rndi'vidual (MEi) ; 

n • Pessoa ivridiea com fit'lS luetativos (Ex.: emi:,rff.& de 1)9C!uer'IO port•, el'l'IQl'esa de graJ'de l)O(t&, 

et0) : 

111 - Pessoa ]urf<lica sem fins i<Je<o11vos (Ex.: Associação. Fundaç&o. Coopera1lva. ele) : 

IV • Ooletlvo/Orupo ffm C NPJ represe,,tado pot poS,,oa tl!iiile:;t. 

3.3. O pn:,ponente é o agente clillural responsável pela lriscriçA:o 00 projeto. 

3 ,4 , Na hq>Ol·ase de a.Qent9& cullurais que aluem como grupo ou coletivo cu11ural sem constí1ufç.Ao 

Jurrd",ca (ou oeja.. som CNPJ). sor>I ln<lleada poasoa nsica ccmo , ... po,..,;,,01 Ioga.! para o aio da 

assrna,ura do Torrno ® E,;ec;uçã.o Cv1t1.1rat e a irvpr·eMJfllii'lr;4o s.erâ !ormalk&ada om doctaração 

MSm"la.da polOS demais intOQt3ntos do QI\IPO ou c01otiv0, pocf,OndO"' utmu.cJo o l"l"IOCSoroeons•3nto 

noAno:xov1. 

,Rua FtM!élko Oéhnónáft,, s/n_ Grnlttl. fte.tlnl.11 dó Plàuí-PI 
C[P; 64, 7 53-000 - Fonr. (89)3497-0005 

BS'f' ADO DO PI AUI 1 
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3,5 , O prQIJOnor'l1o nAo podo e-~uroor aponas lurtÇÕOS ádminialra.Uvas no Ambilro do projeto o dove 

<>~orcor noc:écsatlan,....,to a lunção do Cria.',ão, dlrOÇã<,. p,OduÇão, coordonação. gostão artlC>iea 

ov °"'"' lunção do dost:11C1\IO o capacidado do doer.ão no p,ojoro. 

3 .6. O Ano:i.:o I deve ser eon.sa.ilt.tldO pat.t, rins de vetilieaç,a.o &.s concliçOes d.o p,ettiefpac;-.llio de tOdOs 

os pror;:,onentes-

4 . QUEM NÃO PODE se INSCREVER 

4 .1. Não pode se ~nscrever ne:s'te Ecital, propor,entes que : 

1 - Tenham so eflvolvido direl&meflle oa etapa de elaboração do edilal, oa etapa de artàliae de 

proposta.& ou 11a otapa de lulgamento do recursos; 

u - SoJarn c6nJuoos, companhctiros ou paront c1 om llnP\a ,ot , OOlatct.till ou POt flnldack>, a.16 o 

t0tc.ei10 grau. d .so,vicfor pUbllco dO ôto..'\o respons4vol polo odíita.l, nos CMO$ om quo o i'Oforido 

serv.iCIO.r tive, eh,1M:10 !'\li. etl\P8 de ei.ttiora«o Cio edlllal. na •t81)8 de •n61iSO do l)l'OQOS1:as ou na 

etapa * Julg,amenlo de ,,e,e1.1rso:,.: e 

Ili - setam membros Cio POder Leglstat.iYo (OeputacJos, Senedoíes. Vereadores.), do Poder 

Judiciário (Jul>0$, Oooemt>argado!os. Mlnlslros), do Mlnloléno Publico (Promotor. P,ocuradot): do 

T r'ibun,al do Cor-..as (AuditOtOS o Consol'IOltOS). 

4.2. O agente cullurt1I cwe htt,egr~ Conse:ino de Cu11.urt1 podeté eoneorrer neste Ectit.eJ pora recebei'" 

recursos do fomento cultural, excelo quando se enquadrar naea vedaçõea previstas no Item 4 .1. 

4 .3. Ou.ando se lralar de proponef'ltes pear.oas ,ftJrrclcas. estarão Impedidas de apresentar p,ojetos 

iMf.JeF.as cujos &.ódo&:, diretores. e/oo administradores s.e enqua.dratem nas. 5lluaçõe& de-.scrita& r10 

tõpico4.1 

4 ,4 A participação de ag,or,1es cultu111is nas oillvas o co11sulta.s. pübtica:A não caracieriza o 

onvOIYimonto díroto na et3J),4 do o:labOraçao dO edital do quo ,rata e sFJbitom I do 110m 4 , 1. 

5.COTAS 

S.1. Flcam garantida, çet-,: étnlca,-rac:lals em todas a.s catego,las do ec;btal . nttS s.egulntes 

proporçt,es: 

a) oo m fnfllo 20o/o ~ va~s pare pessoa.ei, negn;1s (pretas e pardas)~ 

b) oo mlnlmo 10% das va-gaa para pessoaa lndigene.s; e 

Rua Frántl~ Dd:mondn. s/n. Cflntro. 8ettnta do Pi•uí-fl'I 
OEP: 6di.7:S!I.-OOO - Fone: (3'9iu~n-OOOS 

ESTADODOPIAUI - I ··· .. ···~- .._ ..... 
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e) no m lnlmo 10% das vagas agfmte-s culrur.als e equi,pes compostas de forma represeo1a1iva por 

mu100,ua:, comunid.adõs 1radielom·t.1a. lraetuslvo do lôrTOiro e quílornbóla.à. popu1aeõos tlOmadês o 

povos Ciganos, l)O&OOas do oegmon10 LGBTQIA+. pessoa• com doliei4r,cla o outros grupos 

minorita<IOS, 

.';i,.2. Os _ oen1_e,- CUlh,,1r,0.is que opU!ire-m por eonoorret' .às cota.s para pessoos negr.o:s (preias e 

pardlas} e Indígenas conco,rer6o concom.~tantemen1e às vagos des.ttn,11,das ô ampla coneom)ncla. 

ou seja conoor,erào ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e na:s vaga.a reservadas 

às colas. podendo 68f selecionado de acordo com a sua oota ou c:IB&stflcaçlo no processo 

seleção_ 

5,3, Os ageotes cu11urals negros (pratos e PB.Ido&) e lndí,genas optantes por concorrer às cotas 

QUO- a.ongi r m f"IOta 1t1r1Ciont P4f s cias.smca.r no rn,mot0 do vagas c•oroddas para ampla 

conc:crt6noia nac ocup:,.rãc as va,gas dostinactas pa,a o prco~himonto ck1.s colas, ou soja. SO'f'1o 

setecicu\11.dOs nas ve.o.as d8 .am~ conco,rtneia. scancso a vagi& <18 cotll p,a,a o p,Oximo COIOC.00 

optante pela cott1. 

S.4 o,n caso do do$lS16ncia do op1an1os ...,o-os nas COias. a vaga não l)foonct,ida dovotá so, 
ocupad:a: Por pos.soa quo concon-0\II as coros do J).OC)tdo oom ~ ordom do elasslfl~ç..10. 

$.S no uso do n&o e>dslir"Om proPQslos o~os om n\lmet"o Wli(:lento p.cll"O o cum.primenlo do uma 

daS c:ate,go,1as de colas previstas na seleção, o número de vagas fes.tanle.a deYerá ser- de:atlnaao 

lnlclelmente para a oulra ca.legorla cje cotas~ 

5.6 Caso rllo haJa outra categoria de cota-a do q.ue traia o item 5_5. as vaoa,s não preenchidas 

dev&fio &-er direcionada.ti para a amp{a ooncorréncla, serdo dlredonada.&- para os demais. 

carldidatos aprovado&, do acordo com a ordem do cmsmcação, 

5. 7 para COl"ICOl'i'Ct as cotas. os a.gentes C\JIUJtals dOvol'ão .autOd()Claro,.so no ato da ír'ISCl'iç:80 

usando a aulo e.toei ração d11'1ico"raeiQ.I do Quo tr-ilta e A no.xo VH. 

S.8 pare Rn:s de ve.rlf.c:ação do at.t1.o declaraçé.o. sorAo -reellzodo:s. os :seguílnt" p,oc~mentos 

c:omplemenlare.!I! 

1 - Pr~merno de heterok:te11t:l tlc,açAo: 

U - Solk::Uaç.Ao de car1a consubalencleda~ 

ltua f r.anclsco Otitl:monde,. s/n_ (:ll!'ntro, fte.t&nla do Piauí-PI 
CE:P; 64.7SJ-OOO - F'onir. (89)3497-000S 

ESTADO DO PIAUÍ 1 . 
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Ili • outTM: estra1égias com vistas a g:aramir que as COtâS sejam des.unada.s a passoas negras 
(p ruln& O PárdaS) . 

5.9 . As pOi,$Oà$ Jurídieas o coto1Ivos. som coruti1ulção juddiea l)Odom concorrGt" âs cotas, <knido 

Qo.1e ,>1ee,,C1UOm ~m dO$ <e,c,JiSilos - 1xo: 

1 - Pessoas j1,tt(dle3.s quo possuem quadro SOCietAtiO rnaj0tit8damento composlo po, pes.so.as 

negras (proias e pa.rdo.s) ou Indígenas: 

11 - Pessoas lur1Cllcas ou grupos e coletlvoe sem constllulça.o Jurídica que possuam pessoas negras 

(praias e pardas) ou lndrgenas em poalç,ões de üderança no projeto culti..rral: 

Ili - pessoas jurídicas oo coletlvcs sem constltuk;Ao Jurfdfca que possuam equ•pe do proie'to 

cul1ural ma;ori1Briamen1.e com.poa.ta por pes.soaa negras (pretas. e pardas' ou indfgenas; e 

IV - Outras formas de oomposlç.fflo que garantam o protagonismo de pessoas n9gras (praias e 

p.a,Ou) o lncliqo~s na p,os.so,a jyrídiC& ou no g,upc o COI01ivo som p,orconafidado Jurfdiea, 

s. 1 o. As .,.ss.oa, ns1eas QVO coml)Oeffl • OQuiPti era P9$S08 ru,rdic:a • o OtW)O cu coaet.tvo se-.m 
c:on:stitulçJo k,irl<lilça devem ,e :,.ubmf,te, a.o, ,e,grsmen~ de,c;rllo,; 1')0$ ten, ael.ma_ 

S. PRAZO PARA SE INSCREVER 
6 .1- ?aro. s1111 ins,creY(tr no Edi1al. o ptopononto- CIOvo on.c:tMlnri:.r todo ctocurnon13ç30 otno:uórt::t 
,.1 .. ...,. no Item 7, ontre 5 DIA$ UTE.IS. 

7. COMO SE INSCREVER 

7 .1 O proponente dove a.ncamlnhar a doctJman:taç.lo obrfçazórla do que lrat.a o 11am 7.:2 

p-esendalmMlle na seda da Secrelaria de Cultura M.unldpal de BerAnia do Plau:l•PI. 

7 ,2 O propoflente deve et'lvinr a seguln1e docum8'llaçAo para •ormaJlzar sua h1$CrtçA.o: 

aJ Fom,uiano do 1nsc11Çao (Ano-<o 111 QUO co,,suru; o Plano do TrabaJl'IO (,>10jeto): 

b) Curtloulo do p,wonon10: 

e) Documentos. pessoais do pt,OpOnonto CP F RG (so Pouoa FfclcaJ: 

d) Mlnl currrwk> do!i Integrante$ do p,oJeto: 

e) Doct.l.menl.Os ~fioos relacionados na cateooria de a~o em que, o projelo será lru1ertto 

conforme .A.nex:o 1. quando hol.1\1'8'1"; 

Ruá Frand iot:0 Detmóndfl'S. s/n. Centro. BellnY do Plaul-PI 
CEP:. 6'•.7S!l-OOO - Fone-:: (89)1•91-000S 
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O Ouvos documentos que o propor,en1e jurgar rtéCe&sério para auxmar na avaliaçAo do mérito 

cullurAI dO projôtO, 

7.3 O p,opono,:,1u i6 l'lil'-POn~vOI polo onvio da$ õooumontos: o ?(,ta qualidade visual, contoiidodOs 

arq1,,1lvos e inf0tmaQOes <lo- H\I P.-oteto. 

7 .4 C6<.18 Pr,opor,ente Poderá ser con1·emplad0 no proa,ama do ed tais oa t.e1 Paulo Gustavo eom. 
no máximo um profeto por natureza Jurídica (Pessoa Ffsk::a ou Pes'608. Jurrdica), sendo a.dmlllclo 

a lnscrlç:Ao em mais de um, porém a contempta.ção podenl ser somente em WT1 proletofecfital. 

7 ,S , Os IJ(0jelos apresentados deverão COfller prevido de e;icecuçào não superior a 31 de Junho 

de 2025. 

7 ,6 O P'OP(llionco dov :so respcnsa:bili:ar Po{o acompanhamonto das a.tuali&açõostp~iC:aQ6os 

pottlnentes ao .ctttal • ffUS ptlllllOt nos canais f0tmais de comu.nieaçtrio. 

7 . 7 . Aa IMcriçéee. deste edllal sã.o gratul18-8. 

7.8. As proPOst;ois.q..io iiiptor.o:ntom (W;\llls.quor ,OrmM do p,oconoolto do origom. t0;ça. otnla, g..-.Oro. 

cor, ldade ou oulras formas ele c:11scr.,,in.aç&o seraocresc1ass.ifh::adas, com lunclamente, no disposto 

no lnçl,o IV do ce:M do an. 3º do Con,altl,liçio. g,o,o,rt;c;,os o oontroclilório o e omplo de1e,.a. 

8 . ETAPAS 00 EDITAL 

8 .1 . A aeleçAo doa pro]atoa aubmet1dos a esta Edital sar4 composta das segtAntas etapas: 

• .. Amll se de mérito cul:1ura1 do&. projetos; fa&-e de anâ.lis.e do projeto realizada po, comlss.lo de 

seleção~ o 

11 • Habillloção; fa"" de an41lse dos documen1os de ha.bm1aç60 do proponente, desc,i10s no 1ópico 
14 , 

9 . ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

9 . 1 Enteoc::re-ae por .. Analise de mérito cu1w,ar a lc:Sentiffcaçêo, tanto lndki'lduM quanto ,obre seu 

conte·xto soclal. de aspectos ,-elevantes dOS profetos cultura s., concorrentes em uma mesma 

cate,go,la oe apoio, reelizada por mek> de ,alribulçlo 1undamenlada de notas aos ctilérk>a deecritos 

neste edital. 

ltua lir.anclsco 0"1mond'e,. s/n. Grntro. ~tinia do Pi•uí...PI 
CfP; 64.7S3:-000- F'onlll!~ (89)3497-000S 

ESTADO DO PIAUI ~ 1 . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIITÃ.NIA DO PIAU f • PI -J """- - ~•;:,::::,;; ~ ! !!" 

CNPJ~ OUH2..42:2/0001 • ~3 

9 ,2 , Por ãllA.lla.o companulva. C0f'nt)l0Gnd8-S9 á tllMIIM nao tu)O-MS d08 118M lndivldUc')JS dG cada 

projeto. mas do- suas l)rOS:,.0,Sltia, i l"npaC1os u rolovãncla: úm r~o aos OUIJ'OS p,ofotos lrls.cntor;. na 

"'"""' Cáll>O<)ria. A "'°"""'~" <IO ca.da pro;o,o • a1r;cu1<1a om lunQãO dos,a CO"ll)al'O,Ção, 

9 .3 A ;onál~ e dos projeto, cuttvtt11i.s s,erá realli:ada per Comissão de $el,eç6.o do l..oi P,ei.1,1to Gusto·vo 

ern 8otània Cio Pi8l.li•P I, 1ormete1a por no mínimo 5 mon,broa. com câmaras especialtudas. 

tonne.dos por pessoas que possuem capacidade técnk:a para taJ: 

9 .4 . Os membros da comissão de se4eçêo e re:spedivos Sllplenles ficam Impedidos de parllclpar 

da apreciação de projetos e lnjciativaa que e:&tivarem em processo de avallaçlio nos quaia: 

1 • Tenham lntore&se direto na matéria; 

li • Tonh.a.m p:llrtiC:l~C,O como COlabOtadOI' na OlabOr'a.QãO do P'OiOto 0V tOl"ll'lan'I pa,ttld,J)Q.dO da 

lnsti:tutçâo p,opononto nos. últimos dois anos. ou s;o tais. si1u3ç:õo.s ocort0m Quanto a.o c6r"ljugo. 

COl'nl)3_nheJl'O 01.J l),6ren'l• e •t1ns att o tet'OtitO gl'.(lu ; • 

Ili - esrejam , tlgando l~I ou actmlnl,.,o.1lvamenle com o propcnen1e ou com reOl,>eC1lllo c&>Juge 
ou companhelro. 

9 .ó O mombt0 da ooml$$ o Q\.IO mootre, em impodimonto do'll\'I oomunh:ar o t°"'º à ro1crielo 

Comls:tUlo. abllencb-s• de aluar, sob pe-.n.a da l\ul ld&de oos atos que prancar. 

9 .6 . Pe,r.o esta seleçlo serão consaderactos- os Q"\tétios de po,ntua:ç.60 estabelecidos no Aner.xo 111 . 

9 . 7. Ccnlra a decisão da taee de mérito çutru,a1, caberá rea.1,so deslinado a ComlssAo de Seleç.Ao 

da Ler P·aulo Guslavo. 

9 .8 . Os ntcunios de q~e lrn1am o ilem 12.8 dov-arAo aer apruMrnledrnl no mesmo fonnalo da 

lnscoçào flisrca ou GlouõnlCa). no pra,o dó até 00 (trés) dias útt,is, conlorme inciso 111 do an. 16 

dO d&Cl'fJto 11 .45312023. a conta, d3 publlCaç.80 do l'O~ltadO. con:Sido,n_ndO•SO p.n.,a 1nrCio da 

contaoom o ptlmolro esta um PoStol'IOf' à ?1,tbllcaç;3,0. 

9 .9. Os ,ecursos ~O-$et11ado, após o prazo nAo serâo evaltado,. 

9.10. Após o Julçamenlo doe recursos. o resultado final da ené.11se <IB mérllo oolturaJ aerá dlvut,gado 

l'lO site da Pretel1ura Munlclpal de Be1àrna do Piauí - P I, pa.BSB,ndo en1Ao para e p,-õxlma rase da 

Aua Frálnt!U:O Défmondes, i/n, C'4!1ntro, 8etànl.a do Pi■uí...Pl 

C[P: 6tl.7S!1,-000 - 1-CIMI': {89aH97-000S 
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selêÇlo. Oà ProponMtff ClassiflcadO& na fase dê mérito fieam obrigadôs a enviar os doeum&n:tos 

dê habHltaçAo (descritos no rtem t-4) , dentro do prazo proYiato no crortOgramn 

10. REMANeJAUENTO DOS RECURSOS 

1 o . 1 Caso •IQlJme c&te,gotia nao tenna ,oe1as tLS vaoe,s ptffi'liCt-.Clat. os ,ecul'SOS que seriem 

lnk:iolmente desta e.alegoria PQdereo ser remo n.ejaclos pa_r3 ou ir.o ce.teoofio. con1onne u 

seoi..aln1es regras: a). Pr1ot1ta,larne.n1e para o Inciso I dO A.41. a•. da Lei 195/2022. 

10.:2 Caso nJ'.li.o selam preenchidas todas as vagas deste e<Rtal. os recursos remBflesceotes 

poderão ser utilizados em oulro edUaJ do Audiovisual. provenierue da Lei Paulo GltBtavo. 

10.3. H:a.verã a dis:pcgtCAo de ·vagas de au1>1an1es. Quõ poden\o Mrcorwocado& am caaodé a.obra 

do rocursos ou do OOsJslbncia dOs conto.n5)1:ados. inici',atmon10 

11 . ETAPA DE HABILITAÇÃO 

, , -2~ Flnalizoda o eUt.pa ele anétlse de mérito curt1.Jral, o ,:woponente do projeto contemptado deve,$ 

(obrlge1orlamen1e). no prozo ele a1é 03 (!rés) ótels. oob pe,,a de INASIUTAÇÃO, apre""'1W os 

e;ogl.lintOSõ dOCumontos. conlormo sua naturoza Jurkfiea; 

11.1.1 PESSOA Fl$1CA 

1 • Cettldao negativa de ct,4bltos ,.1at1vos • Ct",kiltos tribut.6,ios fedel"ai$ e Ofvida Ativa da Unl3o: 

li - Ce.t11dões neg.ativas de de,bitos re1e1ivos oos eti!ctitos tribi.it6ri0s estact1.1e.ls- e mu"'dpaj,s: 

li - Cartldào nega·Uva de débitos babalhlslas - CNDT. emitida no site do Tribunal Superior do 

Ttabelho; 

rv -Comprova:nte de reskténcla. por melo da ap,esente.çAo doe contas relativas à residência ou da 

declaração assinada pelo agente cullEural. 

11 .2. 1.1 A eompr<waÇAO de n1•1<111nc1a pcd<tra &er <li•pensada na.a hipóu,sea dó agen,,.. culluraiá; 

r .. Portoncol"IIOS a comunidac,o indigona. q;uilombola. cigano. ou Ci~ns.o; 

11 - Portoncon1os a !)Ot)\.113.1':.0 n()madO ou 1uno-ranto: 0\1 

Ili • qu: ff ~trom om siu,1aç:#o 00 ruo. 

11 .1.2 PESSOA JUAIOICA 

t • LnscriçAo no cadastro naciona:1 de pessoa jt.Jtfdlca • CN?J, emlllda na site da Secretaria da 

Receita Federal do BrasU ; 

fl:tJ a :fl'-Nl(:isaJ [k;Jmondd, s/n. Gt-n1to, 8etS.nla do Pi•uí..PI 
CEP: 64, 7S3-000 ... F'one:; (89)-3497·0005 

BST ADO DO PIIAUÍ 1 
f'Rfi:FfilTURA MUNICIPAL OE BETÃNIA 00 PIAUI - PI =:... •·•••=z:: ~ 

CNP,~ 0 1.612.622/0001 • ll 

li • AIO& é:on&lilutivos, qual séJ.a o oon1,.ato socJAJ. nos ca.sos de pé:ssoà& iurkflCâs com fins 

•ucra1NO$, ou óataturo, noa caso& do orgMli-a.coes da SOêiooa.do civil ;; 
Ili • cortJdão nog:.a_llv.a da- falOncia o rocupêra.ç.ão ludiiclal, O;ic;pédlda ~ Tribunal dO JuSliÇ8: 

Htadu 1, nos casoe, dO ~ jurldiea:& com rms luaaitivo=-: 

1v - c.~;dao negativa de <Ubitos ,.101loos • Cr6di•o• TrlbuWlos F-•t1ls • • OMda Ativa da 

Unl&o: 

v - Certidões nooalivas de Clébttos es,aouais o munielpais: 

VI - Certillcado de r&glJIBtldacle do Fundo de Gatanlta do Tempo cte Serviço - CAF/FGTS: 

V II - certktlo negativa de débltos trabalhlstaa · CNOT. emltlda no site do Ttlbuna.l Sllperlor do 

Trabalho. 

11.2. As cenidõe& positiva.& com etoito de negativas servirão como certidões negativas. desde Quê 

n:ao n.ia l'OfOfOntla O:cl)1'01$1. dO lmpos,siblUOQCIO do COIObtar ins-VUMOt'UO.S JurJ(f,cos, com a 

adminielraição publica~ 

11 .3. Centre a deols&o da 'ª"" de habililaçllo, caberá rea,,"'° h;ndemen1ado e eoPeCUi<X> 
dei,tinado a Comlsa!o de Seleçào da lei Paulo Gusta.vo. 

11.4. Os roc'1rS.O$d<tlf.,:Hac iton, 14.3 dovor.$0 s r.op,0$0nl~ no Pttl2!0 do 3diM (n;oi$ o conto, 
d.a puo11caç-.10 dO ,es1.11tacso, eonsíderandO•&e para Inicio oe con1agem o prime&m dia ú1il po:st&nor 

, pVbllc;.açào, n&o cobendo ,ecurso oclm,nistratrvo da dec:~ .o epô.s est a 10,:e. 

11.S. Os recurtl,03 apresenlados após o prazo nêo serA.o avaliados. 

11.6 Caso o proponente nteia em d6blto com o ente pôbQco responsàvel pela seleção e com a 

União não será possfvd o recebiil'TIGlllO dos recul'SOS do qUB trata osle Edital. 

12. ASSINATURA DO RECIBO 

12. 1 O aco"'panh.a.monto do todas as OtaPilS ctosto Edita.1 o a Ob$C1'Yãncia Q1,1,a:n10 aos praz_os 

ur10 Cfe lf'llelr.e tesponsel:;.1itt.ade dOs PtOPOl'\o8tlles- P•,• tanto, der,rer.Jo tlc:81' •tent.os àt. 
publicaç6es no Diário Oficial. site da Prefeitura Munlctpal de e nas m rcaas soclals oficiais. 

Au;ai Frandi.c:o DehnàndéS,, s/n,, <:e-niro. Betini.a do Plaul·PI 
CEI'; 6d.7S!J.-.OOO- Fane: (89J1•97-000S 
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12.2 O pré5ônlé E.ditai e os saut,; anexos estão dlaponlivers oo site da Preleitura Munki,pal de de 

BétAnla dO Piaui •PI Qual Mja; oomals infonna.90(ts podem ser Obtidas através dO 0·mail; com 

t-élorono: 

12 ,4 os cuo.s omiaos l)Otv•ntur111 exi11entes llcarão da Seetecar dei Cultura d• eet•n•• do Pl.ul 

•PI e da Cotnlssão Av 1ia.dor 

12.$. Even,.,.Js lrregulorldacfeo reioçlonodos a.oo requlsllos ele par11cipaçâo, oonotaIaclao a 

quatque, tempo. lmplicarAo na Cf.esclassiflc.aç.a,o dO proponente-

12.6 O p,oponente será o {mico responsá'lfel pela veracidade da proposta e documentos 

ence.mlnh.edos, entando aBBlm o de quaJque< respons.abllldade civil ou penal 

18. 7 O apolo concedido por melo des.1e Edital podefé ser acumulado oom recursos captados por 

mélO da tela de Incentivo fi&enl e outroa programas e/ou aJ)Olo:& fttda.-als. aaláduais. a muràcil)àl:s . 

18.8 A Inscrição itnptica no conhocir'nól"lto e concordãl'ltla dO&: térmo& e condiÇõo.s p,eytgtos "'8510 

EOi1a1. na L.ei compr.e-m•ntar 19512022 (Lei Paulo Gust&'\l'OJ, no OilCl'e~ 11.5.25/2023 (Oect-e'lo 

Paulo Gustavo)• no O,eo-•to 11 ,453/202'3 (OoO"•to de F0tn•n10). 

18 ,9. 0 10:SUIUIÔO 00 entunamcnto Públloo ,ogldO por 0SI0 editGI 'º'ª v.ftJJ~oo pll'OffOQ414t6 31 do 

duémbfo d,e 2024 podendo ser p(OrTOQâdo caso haja prorrogaç.lo dO período dê 8;11iieCUçl.o da kN. 

18. 1 O. Dontro 00& recu.r&-0$. prov~tM podétá haver Chamada de &uplênéia~ Cà.&ô &ê vGrifiqUé a 

di&ponibilldade de, rQCur505, ,il qualquor fa&e do prOCOS50 '9,gal. 

18 . 1 1 compõem e.sto edito! os seguintes tanc,;os~ 

At\Ox:O l - C3itoo,otl8S. 

Ano,J(O li • Ctlt0t10$ do SOIOl;3o O bOn\JS do PQnt\lQÇO,o 

Anexo 111 - FoirrnulAriiO de 1nsc,içto 

Anexo IV - Dec:laração de rep,esentaçAo de grupo oo coleti\lO ooltu,al 

Anexo V - Rwlbo de P,emlaçéo CU~ural 

Anexo VI - Declaraçê.o élnlco-ra.ctal 

Belln la do Plauf/Pt, 11 de de-~mbJU de 2024 

FABIO De CARVALHO MACeDO 
P1otol10 M1.iri1Cipa1 

ltu:a :franélsto Dêlmondn, s/n. Ce-n1ro. ~t&nlà dó Piaur-<Pt 
CEP: 64,1s,--000- Fon•:: (89-)3497-0005 

I D: 18CAF2C94E2C4 
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EDITAL N' 03/2024 - PRl'!!MIO EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULnJRAIS 

COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR N• 195/2022 - LEI PAUL.O GUSTAVO 

Publicação do Edllal 12'1212024 

lnscri9ÕOS 13/12/2024 a 16112/2024 

Anti.liso dos Projetos polo Comluão (mó,lto 

C<iilura) 
17/112/2024 

Resullado Prelimlnar (etapa 1) 18/1212024 

Recurso, (mérfto cultural) 1911212024 a 20/1212024 

ResulladO dos Recur&os da fase de mérito 23/1212024 

Ap,-esenlação dos documentos (etapa 2) 24/1212024 

Ra&ulladO PMllmlnar (etapa 2) 2611212024 

Recursos (documeniaçAo) 27112/2024 a 28/12/2024 

ResulIado dos Rec::ursos documental 30/I21202A 

RESULTADO FINAL 30(1212024 

PAQAMeNTOS ATÉ 30/1 2/2024 

Betinla do Plau WPI, 11 de dezembro de 2024 

FABIO DE CARVALHO MACeDO 
Prefeito Municipal 

Rull F;ilndM:-0 ~lmonctes.. 'f/n. Ge:ntro. BetS.l'IIIGI do Pi.luí-PI 
CEI>, i;, .. ,s,-000 - 'º""' C89)349'-<M)OS 

1D: 9F9C4EB3E9F64 
ESTADO DO l'IAUI 

P~EFEn'URAMUNICIPALDiOE"tÃNlA DO PIAUI-Pl ,e,.. 1-,.-- ..,,-,;;,•• 
CNPt: Ol.612.622/0001- 33 -J t:m.. -~-• ~~ 

EDITAL N• 0212023 

eDITAL De seLeçAo De PROJETOS De FORMAÇÃO NO AUDIOVISUAL COM 

ReCURSOS DA Lei COMPLEMeNTAR N' 19512022 • Lei PAULO GUSTAVO 

CRONOGRAMA 00 EDITAL • 002/2024 

Publicação do Ecfilal 12'121202.4 

-
Inscrições 13/12/2024 8 1611212024 

-
Máliso aos P<0j<}10S """' Com iSSllO ( n'IMIO 

171112'2024 
cullura) 

Rasullàdo Pralimlnar (etapa 1) 16112/2024 

Recursos (m<lrilo runuraJ) 1911212024 a 20/12/2024 

Resultaclo dos Recursos ela fase de mérlI0 23/12/2024 

Apresootaçao dos doc:umenlos (elàpa 2) 24112/2024 

Resultado Preliminar (êlapa 2) 26/12/2024 

Recursos (doc:umenIaçâo) 27/ 12/2024 a 28.112/2024 

Resultado dos Aecurs.os. documan1a1 30/12/2024 

RESULTADO FINAL 30/1 2/2024 
- - - ----- - f- ---- -
PAGAMeNTOS ATÉ 30/1 2/2024 

Bãti n ta do P iãuilPI, 1 O dá dezembro de 202.4. 

FABIO oe CARVALHO MACeDO 
PrelelI0 Munk:fp.&I 

Rw FniindKO Oc4mondn,. 1/n, Ct:ntro, kdn-1, do Pl~l,d•PI 
CEP. 6-11.751-000- FOl\e; 189)3497-0005 
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